
03/02/2020

Número: 0063332-40.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 03/10/2019 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

ERIVELTON PATRICIO TEIXEIRA BORBA DE LIMA (AUTOR) EWERSON VILAR DE LIMA (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO
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C E R T I D Ã O
 

                        Certifico que,  o mandado ID 51945104 em virtude doDEIXEI DE CUMPRIR
grande número de mandados recebidos para cumprimento por este Servidor. O referido é
verdade; dou fé.

 Bezerros-PE, 07 de janeiro de 2020.                       

 

OSVALDO JOSÉ DE LIRA

Oficial de Justiça
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